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Senhor Presidente,  

 
REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor João 

Azevêdo Lins Filho, para que providencie a realização de testes para detectar o 

coronavírus em todos os professores e funcionários das escolas estaduais da Paraíba, antes 

do reinício de suas atividades. 

 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor João Azevêdo 

Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, no endereço funcional: Palácio da Redenção, 

Praça João Pessoa, S/N - Centro - CEP 58013-140, João Pessoa-PB. 

 

 

 

“Plenário José Mariz”, 02 de julho de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

           

  Venho por meio deste requerimento, apelar ao Governo do Estado que providencie a 

realização de testes diagnósticos do coronavírus em todos os professores e funcionários das 

escolas estaduais da Paraíba, antes do reinício de suas atividades. 

A medida faz-se necessária para resguardar docentes, alunos, funcionários e todas as 

pessoas que contribuem e fazem parte da estrutura e funcionamento de tais instituições, a fim 

de conter a rede de transmissão da doença. 

Diante do exposto, solicito aos meus honrados pares a aprovação deste requerimento de 

apelo, na forma estatuída no Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
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